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 PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 203, DE 9 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal, Alessandra Aparecida Brunhara Chaves, sem 

prejuízo dos direitos de seu cargo de Agente Escolar, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 

109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 12 de maio de 2025 a 26 de maio 

de 2025, referente ao período aquisitivo de 1 de julho de 2015 a 2 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                           Vista Alegre do Alto, 9 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PORTARIA Nº 204, DE 9 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal, Marcia Aparecida de Almeida Lerri, sem prejuízo 

dos direitos de seu cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 26 de maio de 2025 a 9 de junho 

de 2025, referente ao período aquisitivo de 1 de abril de 2014 a 31 de março de 2019. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                          Vista Alegre do Alto, 9 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 13, DE 9 DE MAIO DE 2025. 

  

Concede abono de falta a servidor municipal. 

 

 MARCELO AMADO GRASSETTI, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, 

XIX do Regimento Interno da Edilidade... 
 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do 

art. 126A da Lei 815, de 2 de abril de 1992, modificada pelas Leis Complementares 162/2015 e 204/2023, e, 

art. 14 Lei Complementar 194 de 10 de maio de 2022, modificada pela Lei Complementar 205/2023, ao 

servidor Wilson José Magorno, ocupante do cargo de Contador, lotada na Câmara Municipal, abono de 1 

(uma) falta ao serviço, no dia 15 de maio de 2025, sem prejuizo do salário, vencimento ou qualquer outra 

vantagem. 
 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 09 de maio de 2025. 
 

MARCELO AMADO GRASSETTI 

Presidente da Câmara 

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária 
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